PORTARIA MUNICIPAL Nº 327/2023 - 25 DE SETEMBRO DE 2023.

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO DE DIRETOR DAS ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO MUNICIPAIS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE DIRIGENTES DE ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE JACUIZINHO/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DINIZ JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; considerando a necessidade da realização de Processo de Certificação de Diretor de Instituições de Ensino Municipais no âmbito da Administração Municipal, para seleção de inscrições de pessoal para direção; de acordo com o Decreto Municipal Nº 086/2022, de 28 de dezembro de 2022; atendendo à conveniência do interesse público; e a conveniência administrativa, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Certificação de Diretor de Instituições de Ensino Municipais do Município de Jacuizinho, que será composta pelos servidores públicos municipais, a seguir relacionados:
	Matr.
	Nome do Servidor
	Cargo/Função
	Tipo de Provimento
	Função na Comissão

	13609
	Claudiane da Silva Mello
	Agente Administrativo
	Efetivo
	Membro Titular

	3646
	Liamara Rezende de Matos
	Oficial Administrativo
	Efetivo
	Membro Titular

	2429
	Tatiane Rutzen do Nascimento Antunes
	Oficial Administrativo
	Efetivo
	Membro Titular,
Presidente


	10928
	Carla Tatiana França Tramontini
	Oficial Administrativo
	Efetivo
	Membro Titular/
Responsável pelas Inscrições 

	10200
	Elisandro Schneider da Cunha
	Inspetor Tributário
	Efetivo
	Membro Titular


§ 1º. A Presidência da Comissão será exercida pelo servidor acima relacionado.
§ 2º. As inscrições, sempre que possível, serão realizadas pelo membro responsável acima relacionado.
§ 3º. A Comissão poderá funcionar somente com a maioria absoluta de seus membros.
Art. 2º. Compete à Assessoria Jurídica, a elaboração e edição do Edital de Certificação de Diretor de Instituições de Ensino Municipais, em consonância com as disposições estabelecidas na legislação pertinente.
Art. 3º. Depois da publicação do edital, compete à comissão ora designada, em conjunto com a Assessoria Jurídica do Município, planejar e executar todos os atos inerentes a Certificação, em consonância com as disposições estabelecidas no Edital e demais legislação pertinente, visando o bom andamento do processo.
Art. 4º. Os trabalhos a serem desenvolvidos por força desta Portaria, serão considerados serviço público relevante.
Art. 5º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Jacuizinho/RS, 25 de setembro de 2023.




DINIZ JOSÉ FERNANDES
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se.
Data supra.


       João Miguel Schaefer Fiuza
Secretário Municipal de Administração


